
PRAÇA XVI DE ABRIL 

MrtV i, -i- 

... 

XjIÍX N.tt 216^, DE IS BE OUXEBRO DE 1539 
DA' O NOME DE XVI DE AtóKIL A EMA PKAOA DA CIDADE 

A CASCARA MUNICIPAL DECRETA E EU. .PREFEITO DO 
AT.UNICIPIO PE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Arti&o I.o — Pica deaominada XVI de Abril a. Praça que está 
localizada r.a conflcencia tias Ruas Marechal JOeodoro c Francis- 
co GMcério. 

Artigo 2.o — Esta. Lei entrará em vigor na data cie sua publi- 
cação. revogadas as dispesições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 16 de outubro do 1959 
.tòsé ÍUcoIsm Ludgero Masílll — Prefeito Municipal 
Xugo. José Benedito de Mello - íiec. dc Obras c Servs. Públieot- 

| "•-Fablicr.da no Departamento do Expediente cia Prefeitura Mu- 
inicipal. cm 16 dc outubro cie irão. 

Álvaro Fcrreiva da Cosia — Diretor 
(Publicada novamente por ter saída com incorreções) 


